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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O motivo do pedido se dá ao fato que as águas das chuvas adentram a Igreja Assembleia de Deus com muita
intensidade causando desconforto de grandes proporções.

Dessa forma, o sistema de drenagem urbana de águas pluviais provocará menos impactos à população
daquela região e ao meio ambiente como um todo, proporcionando uma melhor qualidade de vida aos moradores.

Diante disso requeremos ao poder público uma avaliação melhor na Rua supracitada, visto que houve
alagameno na Rua, causando certos transtornos à população.

É importante demonstrar ainda que a rede pluvial requerida facilitará demasiadamente a vida dos cidadãos da
localidade, o que é de extrema urgência.

Uberlândia possui uma malha coletora de esgoto separada das tubulações de coleta da água pluvial. Com
extensão total de 2.400 km, as redes do Dmae coletam esgoto em todos os bairros.

Sala das Sessões, 16 de Fevereiro de 2018.

ao Diretor de Drenagem Pluvial do DMAE, o Sr. Paulo Euclides Ochiucci, para que tome providências
necessárias no sentido de sentido de melhorar a Captação Pluvial na

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 19-02-2018

RUA ESPIGÃO, 290, MORUMBI, 38.407-330, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Ronaldo Alves

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ASSUNTOS DIVERSOS Nº 1563/2018

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 07, SANTA MÔNICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Baiano

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à DMAE

Ver. Baiano
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Ver. Baiano 1
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